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Contrato nº. 108/2022 
Processo Administrativo n. º 18 .612/2022 - LOCAÇÃO - DISPENSA LI CITAÇÃO ART. 24, X, LF 
8.666/93 . 
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Locadores: LPG MAX PARTICIPAÇÕES LTDA e LPG ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL LTDA 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓV EL PARA AB RI GAR A CEI CLAUDEV AL LUCIANO DA SILVA. 
Va lor: R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos rea is) mensais 
Dotação Orçamentária: n.º reduzido 186 - 020400 - Sec retaria Munic ipal de Educação. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de locação e na melhor forma de direito, de um lado, como 
LOCADORES, a pessoa jurídica LPG MAX PARTICIPAÇÕES LTDA , insc rita no CNPJ sob nº 
35.495 .96 1/0001-07, com sede na Avenida Santana, nº 242, centro, Botucatu - SP, CEP: 18.603-700; e a 
pessoa jurídica LPG ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL LTDA, inscrita no CNPJ so b nº 
35.502.487/0001-95, com sede na Avenida Santana, nº 242, centro, Botucatu - SP, CEP: 18.603-700; ambas 
neste ato representadas pelo sóc io admin istrado r o Sr. LUCIANO ADENIR PANHOZI, brasi leiro, 
empresário, portador da carteira de identidade RG/RNE nº 16.56 1.185-6, inscrito no CPF/MF sob o nº 
047.725.908-11 , domiciliado na Rua Major Matheus, nº 122, Vi la dos Lavradores, Botucatu-SP, CEP: 
18.609-083 , e de outro lado, como LOCATÁRIO, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, sed iado na Praça 
Professor Pedro Torres, nº 1 00, centro, devidamente in scrito no CN P J/M F sob o nº 46.634.1Ol/000 1-1 5, 
neste ato em competência delegada através do Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 202 1, represen tado 
pela Secretária Mu nicipa l de Educação, CRISTIANE AMORIM RODRIGUES, brasi leira, res idente e 
domici liado nesta cidade, portadora da cédu la de identidade RG nº. 1 8.667. 716 e inscrita no CPF so b nº. 
075 .238.558-57, com base no Processo Ad mini strativo ac ima descrito, e ai nda com fundam ento nas 
dispos ições da Lei Federal n.º 8.666 de 2 1 de junho de 1.993, com alterações introduzidas pe la Lei Federa l 
n. º 8.883 de 08 de agosto de 1.994, e Lei Federa l nº 8.245/91 , com al terações introduzidas pela Lei Federa l 
nº 12. 744, de 20 12, têm entre s i, como justo e contratado, o objeto do presente contrato, que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1 - Os LOCA DORES são proprietá rios dos im óveis abaixo descritos confo rm e matr ícula: 

1.1.1 Matrícul a 24.386 - Livro 2 - 1 ° Oficial de Reg istro de Imóve is da Comarca de Botucatu -
SP - "IMÓVEL: Casa de Morada. com J,-ente para Avenida Santana, nº 623, com seu terreno e quinlal 
situado nesta cidade, Mun icípio e Comarca de Bot11catu. conlendo no fi111do três cómodos, duas 
garagens, medindo tudo 17.30 111 deji-enle efi111dos até sair na Rua General Telles , onde mede 10,65 111; 
dividindo o lado de baixo e em reta com Frederico Renzi, Ulisses Grass i e Anlonio Rebelo Ferre ira, de 
outro lado de cima, divide em linha reta por 25111 com Carlos Matias, e daí diante por uma linha reta e 
um linha quebrada divide com Raimundo Cinlra, até sair na Rua General Te lles ." 
1.1 .2 Matrícu la 24.387 - Livro 2 - 1 ° Oficial de Reg istro de Imóve is da Comarca de Botucatu -
SP - "IMÓVEL: PRÉDIO. com J,-en te para a Avenida Santana, 11 º 633. com seu terreno e quintal situado 
nesta cidade, Município e Comarca de Botucatu, medindo 7.15 111 de fi'en te por 25 111 de fi'ente aos 
.fundos, div idindo de um lado com a casa da Avenida Santana 11 º 623: de outro lado com herdeiros de 
Manoel Matias Seabra, e.fundos com o IPESP. ,. 

1.2 Os imóve is descritos nes ta cláusu la sofreram alterações e atua lmente encontram-se fisicamente 
agrupados e adaptados para ambientes esco lares. 

1.3 Os Locadores não constam na matricula dos imóveis, porém apresentara m no processo Administrativo 
ac ima descr ito , como título de propriedade o Instrumento Particular de Compromisso de Compra e 
Venda . 

1.4 Os LOCADORES dão em locação os imóve is acima descritos para abrigar as insta lações da CEI 
CLAUDEV AL LUC IANO DA SILVA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
2. 1 - O LOCATÁ RI O poderá introduzir no imóve l locado, as benfe ito rias que entender necessá rias , desde 
que precedidas de autorização expressa dos LOCADORES, sejam as mesmas úteis ou meramente 
vo luptuárias as quais, todav ia, em qualquer caso ficarão incorporadas defini tivamente ao prédio, sem direito 
de indenização, de retenção ou compensação ao LOCATÁRIO. 
2.2 - O imóve l objeto deste contrato dest in a-se exc lusiva mente ao fun cionamento do espec ificado na 
Cláusula Prim eira . 
2.3 - Os LOCA DORES são res ponsáve is pelo pagamento do IPTU do imóve l nos term os do art. 22, inciso 
VII , da Le i Federal n.º 8.245, de 18. 10.9 1, sendo que as despesas com contas de água e luz serão de 
responsa bil idade do LOCATÁ RI O. 
2.4 - As partes ora contratantes se obrigam por si e por seus herdeiros ou sucessores, a cumprir e res peita r o 
presente co ntrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 
3.1 - O prazo de /o caçfio será de 12 (doze) meses, com início a partir da assinatura do presente. 
3.2 - O prazo de locação poderá se r aditado nos te rm os da Lei e a cri té rio do LOCA TÁ RI O, sendo que neste 
caso o va lor do aluguel será reajustado, utiliza ndo-se como base a var iação do INPC, IPCA ou IGP- M/FGY, 
ou outro índice que venha a substituí-los. Dentre os índices estipul ados será utilizado o que à época do 
cá lculo do reajuste apresentar o menor percentual de reajuste. 
3.3 - A presente locação poderá ser resc indida sem qualquer ônus ou penalidades, por interesse público antes 
do fin al do prazo de locação ou posterior prorrogação, sendo que neste caso os LOCA DORES, deverão ser 
noti ficados com 30 dias de antecedência. 
3.6 - Findado o prazo sem prorrogações, deverá o LOCATÁRIO devo lver o imóve l independentemente de 
qualquer av iso ou notificação _judic ial ou extraj udicial, no estado em que o recebeu, sa lvo o desgaste natural 
decorrente de seu uso norm al. 

CLÁUSULA QUARTA : DO VALOR 
4.1 - O aluguel será de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) mensais. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
5. 1 - As des pesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotação orçamentár ia pró pria - Núm ero 
Reduzido nº 186 - 020400 - Secretari a Mun ic ipa l de Ed ucação - nota reserva nº 938 1. 

CLÁUSULASEXTA:DOSPAGAMENTOS 
6. 1 - O a luguel será pago mensa lmente pelo LOCATÁRIO, até o 5° dia útil após seu ve ncimento. 
6.2 - O aluguel será pago em favo r dos LOCADORES, na seguinte propo rção : 

6.2. 1 - LPG MAX PARTICIPAÇÕES LTDA - 54% do valor previsto na cláusula quarta. 
6.2.2 - LPG ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL LTDA - 46% do va lor prev isto na cláusula quarta. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO 
7.1 - O préd io locado se ac ha em perfe itas cond ições de uso e hab itabi lidade, obri gando-se o LOCATÁ RI O a 
conservá- lo nas condições em que o recebeu, conform e laudo de visto ria e relató rio fotográfi co constante do 
processo adm. I 8.6 12/22, para ass im rest ituí-lo ao térmi no da presente locação. 
7.2 - O LOCATÁRIO obriga-se a sat isfazer a todas as exi gências dos poderes públicos, at inentes ao uso e 
conservação do imóve l ora locado, com exceção das obras que impo11am na segura nça do mesmo. 
7.3 - Findo o prazo contratual, esta avença se reso lve de pleno dire ito, independentemente de av iso, 
notifi cação ou in te rpelação j udicial/extrajudic ial, obrigando-se o LOCATÁ RI O a restitui r o prédio 
desocupado, com as res pectivas chaves e nas mesmas condições que lhe fo i entregue, sa lvo as deteriorações 
advindas do uso natura l do mesmo. 

CLÁUSULA OITAVA : DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
8.1 - Ocorrendo atraso no pagamento, incidirá multa de 2% (do is por cento), mais a incidência de juros de 
mora na base de O, 1 % ao mês, bem como, as despesas de cobrança. 
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8.2 - A parte que desc umprir qualquer c láusula ou condição ora estabelec ida fi ca obrigada ao paga mento de 
uma mul ta no importe de 10% (dez por cento) do va lor restante do presente contrato, além de outras 
despesas judicia is ou extrajudic iais, 
8.3 - A multa prev ista no item 8.2 não se ap lica em caso de atraso de pagamento que possui mul ta prev ista 
na cláusula 8.1 . 
8.4 - Fica estabelec ido que a mul ta prev ista, não tem caráter compensatório e será dev ida sempre por in te iro, 
qualquer que seja o tempo decorrido da locação. 

CLÁUSULA NONA : DO FORO 
9. 1 - Para dirimir questões ou so lucionar li tígios oriundos desta avença, fi ca e leito o fo ro da Comarca de 
Botucatu-SP, com a exc lusão de qualquer outro, por ma is privilegiado que seja. 

E por estarem j ustos e contratados, ass in am o presente instrumento, em três vias , de igual teo r e conteúdo, na 
presença de duas testemunhas, para posteriormente ser registrado em livro próprio desta Municipalidade. 

Botucatu, 1 3 ~ ü ;i 2022 

CR ISTIANE AMOR 
SECRETÁR IA MUN ICI 

LOCAT 

LPG MAX PARTICIPAÇÕES LTDA 
LUC IANO ADEN IR PANHOZI 

LOCADOR 

LPG ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL LTDA 
LUC IANO ADEN IR PAN HOZI 

LOCADOR 

TESTEMUN HAS: 

,r•ono Pd1oc 
S , :ir G· l.,n1astr'.1 

.,, ..... , ---
Rodrigo Ramo.::. 

Auxiliar AdministratJ· 
R.1. 5817-3 
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